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PROJETO DE LEI Nº       /2023. 

 

                                      EMENTA:  
 

Acrescenta Item ao Anexo Único da Lei nº 

10.976, de 14 de janeiro de 2019, declarando 

utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE 

PRODUTORES RURAIS DE SANTA LUZIA – 

APRUSAL.  

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
RESOLVE: 

  

 

Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de janeiro de 2019, passa a vigorar 

acrescido de item com a seguinte redação:  

 

 

“Declara de utilidade pública A “ ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE 

SANTA LUZIA – APRUSAL” 

Palácio Domingos Martins, 25 de setembro de 2023.  

 

  

HUDSON LEAL 
DEPUTADO ESTADUAL - REPUBLICANOS 
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JUSTIFICATIVA 
 

A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DE SANTA LUZIA – APRUSAL é 

uma organização da sociedade civil sem fins lucrativos, situada em Santa Luzia, 

Zona Rural de Sooretama/ES, que atua desde 2021 e que tem por objetivos atuar 

das mais diversas formas e modos, nos distintos processos humanos, sociais, 

políticos, beneficentes educacionais e cultural, sendo elo entre os mecanismos 

sociedade e indivíduo. 

A APRUSAL tem como finalidade a produção da agricultura familiar, adquirindo 

bens, renda de capacitação e recursos creditícios para seus associados, dentre 

muitas outras atividades sociais.  

Portanto, por ser de relevante interesse público, faço votos de que os nobres 

Pares, imbuídos do mesmo propósito, unam-se na aprovação deste projeto.  
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LEI Nº 1.168, DE 21 DE OUTUBRO DE 2022
 

“DECLARA UTILIDADE PÚBLICA
MUNICIPAL DA ASSOCIAÇÃO DE
PRODUTORES RURAIS DE SANTA
LUZIA (APRUSAL), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOORETAMA, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, faz saber a todos os habitantes do município que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona a seguinte lei:

 
Art. 1º Fica declarada utilidade pública municipal a Associação de

Produtores Rurais de Santa Luzia, sem fins lucrativos, com sede em Santa Luzia, Zona
Rural, Sooretama-ES.

 
Art. 2º A referida entidade, ficam asseguradas todos os direitos e todas

as vantagens previstos em Lei.
 
Art. 3º Para o devido controle e sob pena de revogação desta Lei, a

entidade deverá encaminhar anualmente à Secretaria Municipal de Agricultura de
Sooretama/ES, até 30 de junho do exercício subsequente, o seguinte documento:

 
I - Declaração de que permanecem cumpridos os requisitos exigidos para

a concessão de declaração de utilidade pública.
 
Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 
Prefeitura Municipal de Sooretama, Estado do Espírito Santo, aos vinte e um dias do

mês de outubro de dois mil e vinte e dois.
 

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI
PREFEITO MUNICIPAL DE SOORETAMA-ES

 
Certifico e dou fé, que dei publicidade à presente, afixando cópia no quadro de avisos

desta municipalidade.
 

ANTÔNIO GONÇALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Prefeitura Municipal

de Sooretama.
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Processo: 20524/2023 - PL 797/2023  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES DIGITAL. 
 
 
 

Vitória, 25 de  setembro de 2023.
 
 
 
 
 
 
 
 - 
 
 
 

Tramitado por, Protocolo Automático Matrícula 
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Processo: 20524/2023 - PL 797/2023  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não existem Proposições/Normas similares à Proposição apresentada.
 
 
 
 
 

Vitória, 26 de  setembro de 2023.
 
 
 
 
 
 
 
 - 
 
 
 

Tramitado por, Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro Matrícula 35889
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Processo: 20524/2023 - PL 797/2023  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para inclusão da presente Proposição no Expediente da próxima Sessão Plenária.
 
 
 
 
 

Vitória, 26 de  setembro de 2023.
 
 
 
 
 
 
 
 - 
 
 
 

Tramitado por, Thomas Berger Roepke Matrícula 206885
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